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lIU~jUiTI~tlUO n~os XI~GO()IOS UUD IU;~ l'fO.

SUAMagcstailc a R H " ILl , a Quem foi presente o Oílicio N." 1. :300 do Conse
Iheiro E nlerrnciro fil ól' do Hospital He.11 de S. Josó e annexos, acompanhado do Rela
torio e Estntist ica medica do dito Hospitnl c do de rnnlestins cutuueas, relativa no
anno civil de 185 1, propondo : - que se conceda a gratifi cnção de DO:4'OO O réis no
Facaltativo, qoe organiso\l e executou a dila Estat ística. j:'l approvada por lima Com
missão de Facultat ivos da casa ; e que se estnhelcçn a gl'alifi C3çijO oununl de l r,,1'jBOOO
róis parn retr ibuir a continuação, e apc> rfeiçnamento do mesmo trah alho no corrent e
nnno, c seg uin t c ~l no Fac ultat ivo, quC' , sob re proposta do Enfermeiro 1lór, fO r esco
lhido por este IH inislerio parll o desempenho d'cssa importante Comrni ssão do serviço
hospitnlar r Ha por bem Hcsolver o !'.egllintc:

1.° E authorisurla :: dcspczn de aüSooo re i:; de gral ifi cnrâo pelo trabalho de
o r gt1n jE a ~'ão e fe itio da Est:üistic:l medica dos Hospitucs no anuo de t 83 t.

2.° O Facultutivo, (1'10 desempenhou Ilquc lle trnhalho, c o que I) desempenhar
no anuo corrente e nos seguintes, ficnm obrigndos a impetrar por este Ministeria, com
prévio pagamento dos direitos de, idos. o Diploma ncccssario para se hahilitarcm a re
ceher legnlmente as grntific;)çõrs íJlIC lhes compet irem.

3 ." A concessão di) gratiflcaçiio correspondente iI cada uma das Estatisticas fu
turas, fi cn dependen te do propostn c:,pccia! do Enfermeiro Mór, e de próviu approvaçf.i n
de um Jury competente,

O que se participa no referido Enfermeiro Mór, P; If 'l l sua intelligcncia c devidos
efle itos,

Puro uns Necessidades, cm 22 de Outubro de 1852. = Rodrigo da Fonseca illa
qolliães.

,\
j-'!J, T 'I' Ei''I ) E~'rno ás representa ções que Me foram presentes sob re n erecção de uma

Cadeira das línguas [rancczn e i ll;; lc;~a no L~T Cll nacional da Ilnrtn :
Attendendo ú informaçã o das Authoridadcs, pela (lua! se faz certa li necessidade

c reconhecida vilnlagem da Cadeiru, cm ravor do ensino da mocidade insular ;
Attendendo a -rltlu a despczn com esse seni00 se acha nuthorisndn pelas Leis do

Orçamento ;
Couformundo-He com o parecer do Conselho Superior de lnst rucção Públ ica, cm

concordancia com o do Conselheiro Procurador CernI da Corôa :
Hei por bem, Usando da rnculdade do art igo quarenta e I1GrC do Decreto com

sancçâo legislativa de vinte de Setembro de mil oitocentos quarenta c qunlro, crear
uma Cadeira <l as linguas Irunceza e inglt'za no Lvcou nacional da Horta, c l\I,lIldar que
clla seja desde logo posta n concurso. .

O Ministro e Secretario de Esiauo dos Nl'gocíos do Heiflo assim o tenha entendido,
c faça executar. P .IÇO das Necessidades, cm vinte e tre s de Outubro de mil oitocentos
cincoentu e dois.= nA lN Il A.= Rodrigo da Fonseca JV0rJul!u]cs.

l,,ro Diario do Dov(!}7w dr, 2 de Novemln» , N.u 25a .

SUAl\Ill gestnuc a HAlNIlA , Desejando qun nas E:,{'ú[;;s !iúhlicas se filça um cn
saio xlo methodo de leitura repeutiuu, adoptado cm a l gum n ~ das Aulas particulares, a
fi m de se pod er apreciar o prov eito de seus i' .:::,ullndos, comparado com os do mcthodo
de ensino mutuo ou simultaneo; nil paI' bem Onl ennr o seguinte : 1.0 Na Escola de
ensino mutuo, existente na Casa Pia de Lisho», 5cr50 escolhidos d'entre os seus alum
nos, cem dos mais atrnzados IlOS exercícios escolares, pafll a respeito delles ser ado
ptado o systoma de ensino primario pelo rn ethodo .de leitura repentina ; 2.0 O Director
da Escola Normal de Lisboa, Luiz Filippe Leite, é encarregado do ensino da classe de
alurn nos, mencionada 11 0 artigo antecedente, pelo molhado ali refer ido; 3.° Aos exer-

judite.nozes
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cicios de leitura r epl~ílti fla ~ el'ã o admit tidos il l :~ quatro orphãs d" Casa Pia, mais ndian
lauas cm i.l.nle, CI 'Ie reuuurn as coudiçõcs necossarias para. na qualidale de alumnus
me-trns, aprendere m o methodo nova mente adoptado. e se huhilitnrcm i'l cXt~ n:: ê - llJ nas
AII!;1S d (~~tilla llas :.IIJ cll;iuo do sexo Iemeniuo; l.o Parn o ho:n desempenho do serviço,
conunuuido por c~ta Portaria no Director da Escú la Xormal. serão fornecidos 05 uten
silios e ohjectos por clle rcquisitndos, c postos á sua disposição II UJ CSifl Ie l' outros meio t

que ii cxperiencia tornar i n d i s p ~ us a" c i s Otl proveitosos pnra leva r li dr~ i tG ost i incum ~

hcncia : iL" ;\" n l ~d ifi (; io da Escúla XormLl! , contigua [) Casa Pia, serão destinadas as
Ga:;;l" conveni-ntes para hahitaçtlO do Director da mesma Escóla, s '~gundo o disposto no
arli~o 1S." do H e~ ll la m e ll t o de :.n· de Dezembro de JS,Hi, a fim de poder acudir com
facilidade e prlllllptidil o ao cumprimento (las olJ1' igtH;,ücs a seu cargo : G." O Provedor
da Casa Pi;l d {~ l.ishon dar;l as suas ordens para que as disposições desta Portar ia se
jam de-du lllgll c· \ CCUlil d ilS. mcdiuutc o seu provado c reconhecido zêlo. O que assim
se Jl articipa, pl'Ll Sccrctnri» d'Esl il do dos Nczocios do lleiuo, ao mesmo Provedor para
suu intldligl'lll'iõl C' execução na parte que lhe toca.

Paço di: s XI ' (' e~s i dil des . em 2::; de Outubro de 18 !J 2,= Rodri!Jo d« Fonscos Jla
tlalhiir.'l . (1::

Sccr.tar,« d'Estado. = I. :! Repart içô»,

C ",n,," , ;J !1I l'li, r ;J S di'posições do Decreto de 10 de Julho de 183\., em re
líl~'iIO (IS Irnuquia-, parn maior ranlngcm do commcrcio, de sorte que se comprehen
duin tudns ;) ~ I, .\ pothe:-::es omissus na Legisiu(',i1o rigcnle, em har monia com u que re
~ u L I os direito:, de tOll clagem; Hei por bem Decretar o seguinte:

,\ rl i~(l I ." A, Irn u juias 'I"e são conced idas pelo Decreto de 10 de Julho de 183t,.,
'lló dez dius , ficariio se.ido consideradas unicamente em relação ás embarcações que,
11'!.1ZI:lldo cinga on lastro, vierem á espccnlaçüo de corn mercio, ou buscar ordens, nos
lermos til) qll f~ l rn l.un os arligos 6.'\ 7 .° c S." do capitulo :3.0 do referido Decreto.

Art , 2 .oJ As embarcaçiJes que entrarem com carga, parte para algum dos portos
do lkiflO, (~ parte para os portos estrangeiros, só sc lhes contar:' a lrnnquia desde o dia
cm 'l'! " ~' e concluir e df~ ~Cil r;~a do que t rouxerem para os portos porluguczcs.

Art . :L" Os C\:efc!s das Alfandegas Iicarn aut horisados, () (j coulormidade do dis
p0 5 ~ O no a r l : ~ I ) :3." dn c.:! J1 iluil) 1.oJ do menciona do Decreto de 10 de Ju lho de 1834, a

p r o r('~ :! r a f: ,11i Fl i:1 jl 0r t il n t li ~ dias qU ilntos julgare m indispensavcis para se eílectuare n,
••~ 1~ 1: ~ ..'J r :; :: ~ . c r t',':.' h l! :-Ç :n - ~(' il ~ cargas, attcntas as circurnstancias II ue occorrerem e
ju-tfi c-r rcm ;: concedida prürogüç'ào ; devendo, em todo o C<'lSO, as embarcações que es
l. l \ e re :~ em rr ,~ :qu i J lIO porto d ,~ Lisboa, conservar-se sempre no quadro ela fisc alisação.

~" u llic ll . Das concessões feitas nos termos deste artigo. darão os respectivos Che
fes das Alr<lrltl '~gas conta no Governo.

Art. ·í ." O henoflcio de tonelagem, conced ido pelas Cartas de Lei de 11 de Abri l
de JS:\O, ~s de Agosto de 18W, e 10 de ~lai o de /8 ..1, ás emharcaçõcs que car
rCbi\l'em sal, ccrcnes, farinha, e azeite de producçã o nacional. Ilcar á sendo extensivo a.
l'n rrc~a llle nlo de vinho do paiz.

Ar1. Ii." Fico revogada toda a Lcgis la ~' ão cm contra rio.
Art. G." O Governo dará conta ás Côrtes das disposições contidas neste Decreto.
O, ~!ioi , lm' c Secretarias de Estado de todas as Repartições o tenham assim cn-

teu.l idu, e lú,:a m executar. Paço das Necessidades, em vinte e cinco de Outubro de
mil oitocentos «iucoenta e dois.= RAINIl A.= DuquedeSaldanha.= Rodrigoda Fon
-'CC'l M"yaUlIie' . = Anlonio Maria de FOI'Ies Pereira de ,1Ielio.= Antonio Aluioio l erei.,
de AtilOynia .

No Diario do Goremo de 10 d. Novembro, N" 27 t,..

(1) hh:lIlira an Di r rd l1r da E~ l' úla Norm al de Lis boa .
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